
DESPACHO
Gerência Municipal de Serviços Urbanos e Comunidades do Litoral

Protocolo nº: 24393/2025

Referência: Requerimento Verbal nº 26/2025 - Vereador Renan Delfino

Assunto: Esclarecimentos sobre a resposta da notificação

Em resposta ao solicitado no supracitado requerimento, informo que os reparos já foram

parcialmente executados, restando uma pequena parcela a se executar referente ao trecho

degradado logo após a esquina com a Rua dos Navegantes. Informo ainda que a obrigação de

execução dos reparos, além de alvo de prévia notificação pelos setores fiscalizatórios

competentes, foi incluída no escopo de condicionantes do Estudo de Impacto de Vizinhança

do empreendimento, com conclusão limite prevista para 30 (trinta) dias após o início de suas

operações estando, portanto, até o momento ainda no prazo regular de sua execução, não

havendo, até o momento qualquer pendência executiva verificada pelos técnicos desta

SEMSU.

Anchieta, 23 de outubro de 2025.

Cordialmente,
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